
LEI N° 5.476, DE 06 DE MARÇO DE 2023.

Altera a Lei Municipal nº 4174, de 04 de novembro de
2015, que Estabeleceu os Critérios para a Concessão de
Denominação de Próprio, Via e Logradouro Público. 

(Projeto de Lei Ordinária nº 214/2022, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação,
Justiça e Redação) 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do
Município,  e  nos  termos  do  Autógrafo  nº  359/2023,  da  Câmara  Municipal,  promulga  a
seguinte lei:

Art.  1º Fica Revogado o Inciso V do Artigo 2º da Lei
Municipal nº 4174, de 04 de novembro de 2015, que estabeleceu os critérios para a concessão
de denominação de próprio, via e logradouro público. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 06 de março de 2023.

ALINE COSTA VIZOTTO
Coordenadora de Expediente,

Protocolo e Arquivo

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 5
47

6/
20

23
- R

ec
eb

id
o 

em
 1

0/
03

/2
02

3 
08

:2
8:

15
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

lin
e 

C
os

ta
 V

iz
ot

to
 e

 o
ut

ro
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
3E

A-
36

E2
-A

ED
D

-4
64

E.

Pag. 1/2



LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 5
47

6/
20

23
- R

ec
eb

id
o 

em
 1

0/
03

/2
02

3 
08

:2
8:

15
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

lin
e 

C
os

ta
 V

iz
ot

to
 e

 o
ut

ro
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
3E

A-
36

E2
-A

ED
D

-4
64

E.

Pag. 2/2


